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LEI Nº 1333/1994 

 

Que altera o percentual autorizado para abertura de 

créditos adicionais suplementares, constantes na Lei 

nº 1275/1993. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica aumentado para 200% (duzentos por cento) o limite para abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares, autorizado pela Lei nº 1275/93 em seu Artigo 4º, letra “b”, Lei Orçamentária. 

 

Art. 2º  Os recursos necessários para suprir os créditos suplementares estabelecidos no artigo 

anterior serão provenientes do excesso de arrecadação e de anulação parcial e total de dotação 

orçamentária, conforme disposto nos incisos II e III do §1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/ 64. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições contrárias, inclusive a Lei Municipal nº 1325, de 03/10/94. 

 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de agosto 

de 1994. 

 

Passa Quatro, 26 de dezembro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 


